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O

TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

TST 209-A-71
Presidente do Tribunal Superior

do Trabalho, usando de suas atribui­
ções legais, resolve admitir, em regime 
de contrato regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, até 31 de de­
zembro do corrente ano, para exer­
cício no Distrito Federal, Arlette coe­
lho Abrantes, na função de Assis­
tente de Ministro, conforme tabela 
publicada no Diário da Justiça da 
União, em 17 de fevereiro último.

! Dê-se ciência e publique-se.
Brasília, 5 de maio.de 1971. — The- 

áo da Costa Monteiro, Presidente do 
T.S.T.

TST n? 212-71

1961, regulamentada pelo Decreto nú­
mero 807, de 30 de março de 1962, 
resolve designar o Poiicial PM nú­
mero 01.623, da PM-DF, José Seve- 
rino da Silva Filho, para servir em 
Brasília, DF, procedente do Estado 
da Guanabara.

Dê-se ciência e publique-se.
Brasília, 6 de maio de 1971. — TM- 

tio da Costa Monteiro, Presidente do 
T.S.T.

O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando de suas atribui­
ções legais, resolve admitir, em re­
gime de contrato regido pela Conso­
lidação das Leis do Trabalho, até 31 
de dezembro de 1971, para exercício 
no Distrito Federal, Wilson Vargas 
Lobão, na função de Ajudante, con­
forme tabela publicada ho Diário da 
Justiça da União, em 17 de fevereiro 
último.

Dê-se ciência e publique-se.
Brasília, 6 de maio de 1971. — Thé­

lio da Costa Monteiro, Presidente do 
T.S.T.

TST 218-71
O Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho, usando das« atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no 
item II da Resolução Administrativa 
n° 17-70, e de acôrdo com a Lei nú­
mero 4.019,* de 20 de dezembro de 
1961, regulamentada pelo Decreto nú­
mero 807, de 30 de março ae 1962, re­
solve designar o Policial PM n’ 01.618, 
da PM-DF, JMIdo Martins para ser­
vil em Brasília, DF, procedente do 
E tado da Guanabara.

De-se ciência e publique-se.
Brasília, 6 de maio de 1971. — The- 

lio da Costa Monteiro, x*residente do 
T.S.T.

TST 218-71
O Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho, usando das atribuições 
legais .tendo em vista 0 disposto no 
Item II da Resolução Administrativa 
n9 17-70 e de acôrdo com a Lei nu­
mero 4.019,. de 20 de dezembro de

TST N’ 220-71
O Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho, usando de suas atribui­
ções legais, resolve admitir, em re­
gime de contrato regido pela Canso- 
lida^ão das Leis do Trabalho, até 31 
de dezembro de 1971. para exercício 
n; Distrito Federal. José . .ugusto Vi­
nha-, na função de Ajudante, con- 
forme tabela publicada no Diário da 
Justiça da União, em 17 de fevereiro 
. )Emo.
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Dê-se ciência e publique-s«.
Brasília, 6 de maio de 1971. — ThA- 

Ho da Costa Monteiro, Presidente do 
T.S.T.

I . TST N? 221-71
O Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho, usando do suas atribui­
ções legais, resolve admitir ,em re­
gime de contrato regido pela Consoli­
dação das Leis do Trabalho, até 31 
de dezembro de 1971, puxa exercício 
no Distai to Federal Nelma Souza Oli­
veira, na função de Mecanógrafo, 
conforme Tabela publicada no Diário 
da Justiça da União, em 17 de fe- 
yereiro último.

Dê-se ciência e pubiiquc-se.
Brasília, 6 de maio de 1971. — The- 

lío da Costa Monteiro, Presidente do 
T.S.T.

TST nQ 215-71
O Presidente do Tribunal Superior 

do .Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere o item XII do ar­
tigo 19 do Regimento Interno, re­
solve designar o Oficial Judiciário 
Domcnico Mecchi, do Quadro do Pes- 
toal da Secretaria dêste Tribunal, 
para exercer as funções de Auxiliar 
dkte Gabinete, a partir desta data.

. Publique-se.
Brasília, 1 de maio de 1971. — Tíie- 

lío da Costa Monteiro, Presidente do 
T.S.T.

TST n? 216-71
O Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho, usando das atribuições 
|ue lhe confere 0 item XII do art. 1’ 
cio Regimento Interno, resolve deslg- 
íar o Oficial Judiciário, Jorge Aloise, 
Co Quatro do Pessoal da Secretaria 
dêste Tribunal, para exercei- as fun- 
|ões de Auxiliar dêste Gabinete, a 
jartir desta data.. 

Publique-se. ’
Brasília, 1 de maio de 1971. — The- 

iio da Costa Monteiro, Presidente do 
T.S.T.

TST n? 217-71
O Presidente do Tribunal Superior 

flo Traballio, usando dás atribuições 
(Ue lhe confere o item XII- do art. 19 
do Regimento Interno, resolve desig­
nar Erca-rcgado do Serviço de Eds- 
tribuição o Assistente-Adjunto desta 
Presiri Oficial uUdiciário PJ-5, 
Geraldo otarling Soares Júnior, a 
partir desta data.

Publiquc-se.
Em 1 de maio de 1971. — Thelio 

da Costa Monteiro, Presidente do 
T.S.T,

'Sindicato suscitante, reajuste sala- 
larlal de 32%, a incidir sõbre os sa- 
lários vigentes em 31 de dezembro de 
1969, com as compensações legais e 
com vigência a partir da data da 
publicação do presente acórdão .es­
tando compreendida, nesse percentual 
a taxa de tramitação de 10%, resul­
tante da multiplicação do número de 
dias que mediaram entre a data de 
instauração do Dissídio, 9 de dezem­
bro de 1960 e 1 de julho do corrente 
ano.

Inconformadas com essa decisão, 
recorrem as Empresas que figuram 
como parte no prese.ite feito, ale­
gando que o Eg. Regional não pode­
ría ir além de 29,5% na concessão do 
reajuste salarial postulado.

Encaminhado o processo ao Depar­
tamento Nacional de Salários, por 
solicitação do Ministério Público, fo­
ram apresentados cs cálculos certifi­
cados às fls. 174, pelo Diretor da Di­
visão de Salárics.

Manifesta-se. à fls. 117, o Serviço 
especializado dêste Tribunal, no sen­
tido de que estão corretos os cálculos 
efetuados pelo D.N.S. (fls. 174), pois 
que a categoria profissional não 
obteve, oflcialmente, nos 24 meses an­
teriores ao da instauração do Dissí­
dio, reajustamento salarial, devendo- 
se aplicar na elaboração dos cálculos 
determinativos da taxa de reajusta­
mento salarial, como foi feito por 
aquele Departamento, o constante do 
item VIII do Pre julgado nv 33. O 
Sindicato suscitante não contra-ra- 
zcou o recurso.

Opina a douta Procuradoria Geral, 
à fls. 175, pelo desprovimento do re­
curso. devendo êste Tribunal levar em 
consideração o reajuste da taxa na 
conformidade do esclarecimento do 
D.N.S., no caso de entender cabível 
tal reajustamento, mesmo sem recurso 
dos interessados.

E’ o relatório.
voro

E’ o próprio D.N.S. que, pelo seu 
Diretor, atesta a fls. 174. que o índi­
ce dé reajuste salarial concedido pelo 
Eg. Tribunal “a qúo”, está correto 

' e que, em vista do decurso de 245 dias, 
que se interpõe entre a data da deci­
são proferida e a que vai proferir a 
instância “ad quem”, o mesmo de­
veria ser acrescido até 3697%, e isto 
foi rejeitado pela Procuradoira.

Determinada * remessa dos autos à 
Procuradoria, o processo em julga­
mento, foi suspenso por decisão des­
te Colendo Tribunal Superior do Tra­
balho, em sessão do Colendo. Tribu­
nal Pleno e sobrestado ato em que 
se reexaminasse a Resolução n’ 1, 
dêste Tribtinal.

Volta o feito, aiovamcnte, a julga­
mento,. salientando nesta oportuni­
dade que no interregno do prazo de 
sobreestamento, surgiu uma lei fe­
deral definindo a posição (Lei núme­
ro 6.638, de 3 de novembro de 19701, 
quando d- no art. 3?, § 1’: “Serão 
processados nos Tribunais Trabalhis­
tas em que são partes a União, Au­
tarquias e empresas públicas federais, 
cujo embrião tenha tido início a 30 
de outubro de 1969, etc. Daí, inferin­
do-se que estatuído está o liimte de 
prazo até o dia 30 de outubro âe 
1969. Sendo, a ação averbada e re­
querida em 11 de dezembro de 1969, 
depcis do aludido prazo, pensamos a 
princípio que se devia sustentar o 
que se declarou anteriormente: a in­
competência da Justiça do Trabalho

i reg.a processual do dissídio col tl- 
vo. Em segundo lugar, po.que os em­
pregados da União e Auta.qulas men­
cionados neste processo não tem se­
quer o direito de sindicallração. Não 
se deve confundir aplicação de regi­
me jurídico da C.L.T. cem relação’ 
de direito público de emprego, o fa­
to de um empregado da União estar 
regido pela C.L.T., não signiíica que 
tenha contrato de trabalho de oirci- 
to privado, a sua relação é emprega­
do público, ainda que o regime apli­
cável não seja do Estatuto, -e sim da 
Consolidação, seu empregador tem 
natureza jurídica do próprio con- 
trato de trabalho. Não senuo sinõi- 
calizável, falta a condição primeira
para instruir o dissídio coletivo que 
é a representação da categoria sin .i- 
cal, como entidade sindical. Qual a 
entidade sindical que representa o 
Banco Central? Qual a entidade 
Sindical que representa a Previ­
dência Social? Não existe. Daí 
por que simultâneo ao envio, da 
mensagem da qual resultou esta úl­
tima lei, cujo número não tenno na 
cabeça, publicada no Diário Oficial 
de 4 de dezembro dêste ano, o Fo- 
der Executivo balxcu decreto atri­
buindo ao .Ministério do Fianèjamcn- 
to, fixar rèajustamentos salariais dos

para dela conhecer e julgá-la. Toda­
via. ante os fundamentos de voto dos 
eminentes Ministros Arnaldo Sussen- 
kind e Raimundo de Souza Moura, 
concluímos pela carência de ação dos 
recorrentes como, se lê doá votos 
abaixo:

"Ministro Arnaldo L. Sussekind - 
Sr. Présidente, V. Ex? me permite? 
Primeiramente, para que Lque regis­
trado em nossos Anais, que sou co- 
responsável pela Resolução n’ 1. Que­
ro deixar registrado que. no Coniú- 
to de jurisdição n» 5.265. de Minas
Gerais, o Colendo Supremo Tribu­
nal Federal julgou competente o Tri­
bunal Federal de Recursos pa.a jul­
gamento do Recurso Onlnário de 
decisão trabalhista de primeira ins­
tância, na forma co art. 110 da 
Constituição, Ce aplicação imediata, 
em consequência do qual passou éie 
o poder ao Tribunal c de.al de Re­
cursos. Contra o voto vencido do Mi­
nistro Eloi da Rocha. Esta decisão 
vem demonstrar que o Tribunal Su­
perior do Trabalho — na falta de 
lei — tomou a decisão certa na Re­
solução ní 1. Hoje, entretanto, há 
uma lei reguladora da matéria que 
afirma, no art. 1’, as ações tiaba-

“MinistTO Raymundo de Souza Mou­
ra — Sr. Presidente estou de ple­
no acôrdo com o bem enunenteo vo­
to c,o Ministro Arnaldo L. sussekimi, 
çpenas, pediría, permissão para colo­
car as duas matérias, que S. Exce­
lência focalizou, em posições dife­
rentes, com prioridade de posição. 
Em primeiro lugar, a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar 
Ds.xulo Coletivo é inequívoca. Não há

TST n? 222-71
O Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho, usando de suas atribui­
ções legais, resolve admitir, em refime 
de contrato regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, até 31 de de­
zembro de 1971, para exercício no 
.Distrito Federal, Cytha Rocha Roffé 
na função de Assistente do Ministro, 
conforme tabela publicada no Diário 
da Justiça da União, em 17 de feve­
reiro último.

Dê-se ciência e publique-se.
Brasília, 7 de maio de 1971. — Thc- 

l’o dnCost a Monteiro, Presidente do 
T.S.T.

ACÓSDÃOS
PROC. N» TST-RO-DC-191-70 

TP-71 — LV-VA
Recurso a que se nega provimento
Vistos, relatados e discutidos êstes 

autos do recurso ordinário número 
TST-RO-DC-191-70, em que são Re­
correntes SPAL — Indústria de Re- 
frescos S.A., Refrigerantes Sul Rio- 
grandense S.A. — Indústria e Co­
mércio e Aguas Minerais Vontobel Li­
mitada e Recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Cer­
veja e Bebidas em Gerai de Pórto 
Alegre:

O Eg. Tribunal “a quo”. aprecian­
do o processo de Dissídio Coletivo 
instaurado, julgou-o procedente, con- 
«edendo a Categoria Profissional do

Entretanto, como a sugestão da 
douta Procuradoria Geral não foi 
objeto de recurso dos interessados, 
mantendo o v. acórdão recorrido, ne­
gando provimento ao recurso.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho, unânimemente, 
negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro. 24 de março de 
1971. — Aldilio Tostes Malta. Presi- 
dent e, no impedimento evetual do 
efetivo e do Vice-Presidente. — Leão 
Velloso Ebert, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador Geral.

listas, isto é, tanco as individuais co­
mo as coletivas, em que são partes 
a União suas Autarquias ou emprê- 
sap públicas federais, são da compe­
tência da Justiça Federal. Esta a re­
gra. A esta regra abre-se uma ex­
ceção concerne às ações individuais 
— que tenham tido inst.ução iniciada 
antes de 30 de outubro de 1969 con­
tinuaram a ser da competência da 
Justiça do Trabalho. Preserva is- 
sim. como exceção, a competência 
ociosa da Justiça do Trabalho, espr-

Devo ressaltar, ainda ,o pronuncia­
mento cio eminente Minrii-Q Bu-Sv- 
mano, o qual ratifica' e comphta o 
raciocínio que estamos expçèendo, 
quando aduz:

"Ministro Victor Russomano — Se­
nhor Presidente, a competi, e a nor­
mativa ia Justiça do Trabalho, rsco- 
nhecida pela Constituição, só pede 
ser exercida nos termos da própria 
Constituição. A Emenda n? 1 diz ex-

PROC. N? TST-DC-1-70
(Ac. TP-1.226-70) GSS-SGC

Recurso a que se dá provimento para 
julgar o Reclamante carecedor de 
ação.
Vistos, relatados e discutidos êstes 

autos de dissídio coletivo número 
TST-DC-1-70, em que é Suscitante 
Sindicato dos Empregados Desenhistas 
Técnicos, Artísticos. Industriais, Co- 
pistas, projetistas Técnicos e Auxilia­
res do Estado da Guanabara, Rio de 
Janeiro. Bahia. Minas Gerais, Para­
ná. Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul sendo Suscitados Banco Nacional 
ie Desenvolvimento Econômico e ou- 
tros:

O. presente dissídio foi instaurado 
perante o Tribunal Federal de Recur­
sos. o qual declinou de sua cornpe- 
tíncia para apreciar e julgar o fei­
to em favor dêste Colendo T.S.T.

pressamente que a lei declarará 
quais os casos em que pode modifi­
car as condições de trabalho. A lei 
vigente —. como o Ministio Arnaldo 
Sussekind já demonstrou — faculta, 
nos casos dessa natureza modificar 
as condições de trabalho. O Ministro 
Raymundo Moura disse bem: caso tí­
pico de carência de ação. Como ca­
rência de ação os postulantes não 
têm o privilégio de obter pronuncia­
mento de caráter normativo”.

tença normativa. O argumento é 
procedente quanto ao fato de que só 
a Justiça do Trabalho tem êsse po­
der, mãs a conclusão, óbvia é a dp 
que êstes empregados não têm mais 
direito a reajustamento? decretados 
em sentenças normativas. E não têm 
em primeiro lugar porque a União, 
suas autarquias e emprêsas públicas 
não são sindicalizávels não são cate­
gorias econômicas, não são sujeitos

Daí a conclusão do nosso veto como 
foi enunciado Inicialmente.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho, por unanimidade 
de votos, julgar o suscitantes carepe- 
dor de ação, vencidos, quanto à com­
petência, os Srs. Ministros Arnaldo 
Sussekind. Renato Gomes Machado 
e Elias Bufáiçal.

Rio de Janeiro 16 de dezembro de 
1970. — Thélio da Costa oMnteiro 
Presidente. — Geraldo Starlino Soa­
res. Relator. — Ciente: Marro Auré- 
l’o Prates de Macedo, Procurador- 
Geral.

clalmente para as ações individuais 
cuja Instrução tenha se iniciado an­
tes de 30 de outubro. Em se tratan­
do de dissídio coletivo, é relevante 
saber se iniciou antes ou depois de 
30 de outubro de 1969. Num e nou­
tro casos, cai na regra do art. 1? dA 
nova lei. Dirão os Senhores. — Já 
ouvi êsse argumento, que é respei­
tável — mas só a Justiça do Traba­
lho tem poder normativo. Atribuir 
o julgamento de um dissidio coletivo 
à Justiça Federal, seria o mesmo que 
negar aos emnregados das emnrês,»s 
públicas federais e autarquias da 
União o direito de ter seus rea- 
justamentos determinados por sen-

empregaccs da Umao, suas autar­
quias de empresas públicas feúerais 
sujeitos à C.L.T. Por túdas essas 
►azões, a Justiça do T.al.alho é in- 
compe tente para conhecer da Resci­
sória”.

outro poder no Pais que tenho e. a 
competência, seja quem fôr. O se­
gundo aspecto é que; no caso, ês-es 
suscitantes são carecedorss dç ario 
porque a reivindicação sqlaríal ciéles 
se faz por. um processo pe: Tiar. 
Acho que a Justiça deva se declarar 
competente .porem, julga los carece- 
dores de ação, porque a suo ruvindi- 
cação salarial ...”
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ATO DO DIRETOR-G^RAL
DGS-30, DE 6 DE MAIO DE 1971

O Diretor-Geral da Sesretaria do 
Tribunal Superior do Trabalho, ten­
do em vista o disposto no artigo 150, 
inciso II, da Lei n? 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, e usando das atribui­
ções que lhe confere o artigo 19, in­
ciso XIII, do Regulamento Geral da 
Secretaria, resolve prorrogar por 2 
horas, nos meses de abril e maio, o ex­
pediente dos seguintes servidores:

Servente, PJ-7, José Ribamar de 
Souza. Neroarte Soares de Almeida. 
Aluizio Rodrigues da Silva, Jurandyr 
Nascimento da Silva, Milton Pereira 
da Silva, Carlos do Amaral Carneiro, 
Antônio Rodrigues da Silva; Guarda 
Judiciário PJ-10 José Mathias Lopes, 
a partir de 15 de abril do corrente 

ano, fixando a gratificação em 1/3 do 
vencimento mensal.

Dê-se ciência e publique-se. — João 
Zoghbi, Diretor-Geral do TST

SECRETARIA 
SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES 

ECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
PARA O SÜPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
(Entrados no dia 5-5-71),

Ao recorrido por 3 dias, para im­
pugnação (art. 3 § 1.’ —‘ Lei número 
3.396)

Recte; Cia. Munic. de Transportes 
Coletivos

Recdo: M'guel Tancreda 
NP TST 1550-71 (RE-4057-70)


